
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREYEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.520, DE 24 DE JUNHO DE 1988. 

FIXA OS LIMITES DA ZONA URBA-

NA DO DISTRITO DE PINTO BAN-

DEIRA. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte lei: 

Art. 1Q - A zona urbana do Distrito de Pinto Bandei 

ra, criado pelo Acto nQ 4, de 15 de janeiro 

de 1913, passa a ter os seguintes limites: início na interseção da 

margem Norte da Rua 7 de setembro com a margem Leste da Rua "A";dal 

no sentido Oeste-Leste, na extensão de 40 metros, acompanhado a mar 

gem Norte da Rua 7 de setembro; daí, paralelamente à Rua "A", man- 

tendo uma profundidade de 40 metros, na extensão de 500 metros; a- 

pós, formando um ângulo de 90Q, no sentido Leste-Oeste na extensão 

de 935 metros; daí no sentido Norte-Sul, formando novamente um ângu 

lo de 90Q, na extensão de 1884 metros; após, no sentido 	Oeste-Les 

te, formando um ângulo de 90Q, na extensão de 666 metros; daí, 	no 

sentido Sul-Norte, formando um ângulo de 90Q na extensão de 779 me-

tros; após, no sentido Leste-Oeste, formando novamente um ângulo de 

90Q, na extensão de 101 metros; daí, no sentido Sul-Norte em linha 

reta até interceptar uma linha imaginária paralela à Rua 7 de setem 

bro, distante da mesma 50 metros; após, deslocando-se paralelamente 

à Rua 7 de Setembro, sempre na profundidade de 50 metros, até inter 

ceptar uma linha imaginária, paralelamente à Rua "A" e distante 40 

metros da mesma; daí, no sentido Sul-Norte, até encontrar o ponto i 

nicial, fechando, desta forma, o polígono. 

	AArt. 2Q - É parte integrante desta Lei, o mapa em an 
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04.  Certifico que 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

xo, com as delimitações da zona urbana do distrito de 

Pinto Bandeira. 

Art. 3Q - Enquanto não existir legislação própria todo 

e qualquer parcelamento do solo, que venha 

ocorrer na área urbana fixada nesta Lei, obedecerá as diretrizes da 

Lei Municipal nQ 987, de 27 de junho de 1980 e, subsidiariamente, a 

Lei Federal ns? 6766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 4Q - Enquanto não existir legislação própria, 	a 

área urbana fixada nesta Lei, fica 	sujeita 

aos índices urbanísticos da ZR-3, previstos na Lei Municipal nQ 391, 

de 06 de abril de 1971. 

Art. 5Q - No que se refere ao licenciamento das ativi 

dades industriais, os processos ficam sujei-

tos aos critérios do Departamento do Meio Ambiente, da Secretaria Es 

tadual da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e quatro dias do mês de junho de mil novecentos e oitenta e oi 

to. 
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